RESOLUÇÃO Nº 354, DE 06 DE MAIO DE 2014
Altera dispositivos e anexos que menciona, da Resolução n° 318/2008  que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:
Art. 1°. Ficam criados os cargos de Servente e  Auxiliar de Serviços Gerais no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, constantes do Anexo I e respectivas atribuições especificadas no Anexo VI da Resolução nº 318, de 25 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, conforme se segue:

“ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
	CARREIRA: TÉCNICO LEGISLATIVO

	ESPECIALIDADES
	GRAU
	NIVEL
	VENC. 

R$
	JORNADA  TRABALHO

SEMANAL
	REQUISITO

	ADMINISTRAÇÃO PREDIAL


	SERVENTE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	III

III
	1

1
	929,70

929,70
	30 H

30 H
	Ensino Fundamental
 


ANEXO VI
	CARREIRA: TÉCNICO LEGISLATIVO

	SUB-DIVISÃO DE ESPECIALIDADES

	ESPECIALIDADES
	ATIVIDADES                          
	VENC.

R$
	Nº 

VAGAS

	SERVENTE

	Executar serviços internos e externos, entregando documentos, mensagens,  memorandos,  notas fiscais ,  pequenos  volumes,  executando serviços bancários ou junto aos correios, a fim de   atender às solicitações das unidades e/ou dos funcionários.

Encaminhar documentos para reproduções xerográficas,  requisição, para atender aos solicitantes.

Controlar as entregas e recebimentos, assinando ou  protocolos, para comprovar a execução dos mesmos.

Executar,   mediante  solicitação,   serviços   administrativos  rotineiros, para consecução de atividades de apoio.

Executar serviços de 1impeza em geral nas dependências e instalações da Câmara Municipal, utilizando equipamentos e materiais apropriados, para manter boas condições de higiene  e conservação.

Zelar pela conservação dos materiais e máquinas que utiliza.

Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
	929,70
	03

	AUXILIAR DE

SERVIÇOS

GERAIS
	Executar serviços internos e externos, entregando documentos, mensagens,  memorandos,  notas fiscais ,  pequenos  volumes,  executando serviços bancários ou junto aos correios, a fim de   atender às solicitações das unidades e/ou dos funcionários.

Encaminhar documentos para reproduções xerográficas,  requisição, para atender aos solicitantes.

Controlar as entregas e recebimentos, assinando ou  protocolos, para comprovar a execução dos mesmos.

Executar,   mediante  solicitação,   serviços   administrativos  rotineiros, para consecução de atividades de apoio.

Executar serviços de 1impeza em geral nas dependências e instalações da Câmara Municipal, utilizando equipamentos e materiais apropriados, para manter boas condições de higiene  e conservação.

Zelar pela conservação dos materiais e máquinas que utiliza.

Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
	929,70
	02



Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº 349, de 1º/10/2013, que “Altera dispositivos e anexos que menciona, da Resolução nº 318/2008 que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências””.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2014.

Timóteo,  06 de maio de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

José Vespasiano Vespa 

1º Secretário

